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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9O24 I 2024

Que Íazem entre si a Secretaria Municipal de Administração e a empresa JVM PRODUÇôEs

ARTISTICAS LTDA. Secretaria Municipal de Administração de Santa Maria do Oeste/PR, com sede
na Rua José de França Pereira, inscrita no CNPJ sob o n895.684.544/0001-26 , neste ato
representada pela Sra. Secretária lrene Aparecida Schmoller, inscrita no CPF sob n'035.081.959-
12 e RG n"7.082.112-5, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CALL ECG SERVIçOs

DE TELEMEOICINA inscrita no CNPJ/MF sob o ne04.071.21OlOOOL-2L, sediado na Rua Nestor
Guimarães, ne 111, Vila Estrela, Município de Ponta Grossa/PR, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por Marcelo Valadão, inscrito no CPF sob n'002.066.727-

21 e RG n'13.017.555-4, tendo em vista o que consta no Processo ne 018/2024 e em observância

às disposições contidas na Lei ne 14.133, de 10 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitâção n" 03/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cúUSuI.A PRIMEIRA: Do oBJETo

1.1 - FiBUra como objeto do presente contrato, "AQUlslçÃo DE EMlssÃo DE tAUDo
ETETROCARDIOGRAMAS E COMODATO DE APARELHO PARA ATENDER A DEMANDA DA

sEcRETARtA MUN|C|PAL DE sAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE/PR", por um perÍodo de 12

meses, nas quantidades, especificações e valores descritos abaixo.

MARCELo vALLADAo â:ll,"l;.+iá"fr i.1B;1
FERREIRA DE FERREIRÂ DE

CARVALHO:00206672 CARVALHo:0o206672721
Dàdos: 2024.04.1 1 l6:58:56
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cúusutA TERcEtRA: DA rEGrsrAçÃo

3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.13312021, conforme
Decreto 010/2023.

cúusuu euanlA: Do vAtoR E FoRMA DE pAGAMENTo

4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o prêsente contrato tem
seu valor global fixado em RS15.000,00 (Quinze mil reais) sendo o valor mensal de RS 1.250,00

(Mil duzentos e cinquenta reais) e será pago de acordo com a execução do objeto.

4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratâda, e seu

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

cúUsuu qUINTA: oBRIGAçÕE5 DAS PARTES

5.1- lncumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na

licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, fornecer e executar o contrato, com

eficiência e qualidade, sempre e no momento em que a Contrâtante necessitar; arcar com todas

e quaisquer despesas decorrentes da execução contratual, inclusive de eventuais

deslocamentos que se façam necessários, além de outÍos vinculados à natureza do objeto.

5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência

a todas as normas estabelecidas na Lei L4.133/202L.

cúusuLA sErrA: Dos MoIVos DE REscrsÃo, AITERAçÕES E MUtrA REsclsóRlA

6.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses Prêvistas neste instrumento:

a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração.

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por

acordo entre as partes, com pagamento do que iá houver sido executado, ou, ainda,

judicialmente.

6.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos

arts. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que,

em caso de rescisão, art. 138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da

administração contratante, especialmente dos de que trata o art. 139 da mesma Lei

6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposiçóes

da lei 14.133/2021.

6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa dâ contratada esta ficará sujeita a multa de 10%

(dez por cento) do valor global deste lnstrumento.

MARCELO VALLADAO essinado de forma disitâl por

FERRETRADE Il::ii?ffiiâ?â:.;:1::*
CARVALHO:00206672 oaaos, zou.oq.l I r6:5e:08

721 {3'00'
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cúusurA sEÍrMA: DA vtGÊNctA

7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar em 12
(doze)meses, podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei l4.133l212l
caso fique comprovado, observadas as disposições legais rêgulâdoras dâ matéria.

cúusutA orrAvA: DA vtNcuLAçÃo

8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/?02L e suas modificações, ao processo

Administrativo n' OL8/2024 na Dispensa de Licitação n' 003/2024 com fundamento no art. 75,
ll da Lei 14.133/2021.

cúusurA NoNA : FtscAuzÂçÃo Do coNTRATo

9.1 - O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através do
funcionário designado para este fim. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sri. Jeinifer
Amanda da Silva Nieduziak, conforme PortaÍia ne0lg/2024.

cúusutÂ DÉctMA : DAs PENAUDADES

10.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratâda ficará sujeita às

penalidades previstas no artigo 156 da Lei 74.L3312027.

10.2- Pela inexecução deliberada, totalou parcial, das condições estabelecidas, a Administração
poderá garantir prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

10.2.1- Advertência por escrito;

10.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcialda obrigação assumida, poderá ser aplicada

multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto
contratual, será aplicada multa diária de 2% do valor do contrato;

10.2.3- Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante,
por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4e do art.156 da Lei n.s

74.133/2O2Lt 9.2.4- Extinção do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA PRTME|RA : Dos AcRÉsctMos E supREssôEs

11.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que fizêrem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato atualizado, conforme art. Art. 125. da lei f4.73312021.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

12.1- Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N' 14.133/2027 e lC 123/2O06.

12.2 - Pard dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Pitanga/PR, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos ê

pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas, que assim, para que surta seus eÍeitos iurídicos e legais

MARCELO VALLADAO
FERREIRA DE 

^s,nàdod.íô,rudie,,.rpo,M^R.ELov^LlÀD^oFERRÉriÀ O€ CÁRV^LHO 0010667272r

cARVALHO:00206672 L)'do'20,.0.1,,óse:,e{r'm
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Município de santa Maria do oeste/PR, 10 de Abril de 2024

Contratantê:

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas:

ANDREIA KAVIAK

RG.: 13.498.652-2

CPF: 101.862.579-88

^Í6àdod.íohãdiqtr.p.lMAR(€LO VATTADÀO F€NRE]AA DT

CAtL ECG SERVIçOS DE TELEMEDICINA

ldJr^ a-,-.-anl,.o.
itrrr.rrrrà rúlrol oa ílva utrouztax
RG: 12-810.249-3

CPF: 102.829.379-86

ContÍatado:

.,..y',: ,.'

O,Jr.r" [hqxrk
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 02412024

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: CAtt ECG SERVIçOS DE TELEMEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ 04.071.2101úO1-2L,
Localizada na Rua Nestor Guimaraes, ne 111, Bairro Estrela, Ponta Grossa/PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EMISSÃO DE LAUDO ELETROCARDIOGRAMAS E COMODATO DE APARETHO PARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."

Data de assinatura: 10 de Abril de 2024

vigência: 09/04/2025

Frs 53

Valor mensal 12(Doze) meses: RS 1.250,00 (Mil duzêntos e cinquenta reais)

Valor total: RS 15.000,00 (Quinze mil reais)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA:!TA MARIA DO OESTE

LlcrT^ÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO ADITIINÍSTRATIVO N' O2.I/202{

CONTRÀTÂDÀ: CALL ECG SERVIÇOS DE
TELEMEDICTNA LTDA, inscrita no CNPJ 04.071.210/0001-
21, Localizaü na Rua Nestor Guimaraes, n" 1ll. Baino
Estrela, Ponta Grossa/PR.

OBJETO: ''AQUISIÇÃO DE EMISSÃO DE LAUDO
ELETROCARDIOGRAMAS E CONIODATO DE
APARELHO PARA. ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
MARIA DO OESTE/PR."
Valor mensal l2(Doze) meses: R$ 1.250,00 (Mil duzentos e

cinquenta reais)
Valor total: R$ 15.000,00 (Quinze mil reâis)

Datâ de assinâturâ: l0 de Abril de ?024
Vigência: 0910412025

Publicâdo por:
EIiane

Código ldentilicador:5 7501 7F3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia ll/O412024. Ediçào 3000
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenlificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomUnicipal'com,br/amp/mâteria/575017F3/03AFcweA45zx.9tou6FBxwso2xS_RWYPByLoMGqcc3S2ywmhfvworxUxiRm3a
1t1

CONTRATANTE: MUNTCÍPIO DE SANTA MÀRIA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dircito público
intemo, com sede à Rua José de França Pereira n' 10. inscrito
no CNPJÂ4F sob n' 95.684.5 44/0001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipat. Sr,
OSCAR DELGADO.

Frs 511


